
GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIB DO LESTE
Continuidade do progrêsso. de rnãos dadas com o p()vo!

Gêstão 202112O2 4

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATN O O7 4 12023

O Município de Santo Antônio do Leste, através do seu Pregoeiro, designado pela portaria
n" 390/2022 de 14 de outubro de 2022, toma público que encontra-se instaurada a licitação, sob a
modalidade de Pregâo Eletrônico n" 01412023, por MENOR PREÇO, conforme descrito neste
edital e seus anexos, em conformidade com o Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019,
subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, o que determina a Lei complementar
n"12312006,14712014 e suas alterações e demais exigências deste Edital.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de
serviços terceirizados continuados com subordinação sem fomecimento de material do tipo: auxiliar
de serviços gerais na limpeza, conservação, higienização e asseio predial e em area hospitalar, auxiliar
de lavanderia hospitalar, ajudante de coziúeiro, vigi4 agente de portaria gari, jardineiro, controlador
de pragas, aplicador de inseticid4 agrotóxico e supervisor de serviços, visando atender as
necessidades das Secretarias Municipais.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia24 de outubro de2023.

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Os licitantes podeÍão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema" até a abeúra da sessão pública.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 08 de novembro de 2023, às 09:00 horas.
@oRÁRro DE BRASÍLrA - DF).

ENDEREÇ O ELETRÔNICO: n4ww.bltcompras.orq.br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado,
através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as referências de tempo será observado o

horiírio de Brasília (DF).

EDITAL: O Instmmento Convocatório e todos os elementos integrantes encontraÍn-se disponíveis

para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores lnformações e

esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no

Departamento de Licitações, situâdo à Av. Goiris, no 367, Jardim Santa lnês - Santo Antônio do

Leste-MT, de segunda a sexta-feira, das 07:00 à l3:00, pelo Telefone/Fax: (Oxx) 66-3488- 1080/129,o

41,._-



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO AilTONIO OO LESTE
Continuidade do progrêsso, de mãos dadas corn o povo!

Gestão 2O2l12024

e-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.eov.br ou pelo portal transparência

. santoanton iodoleste.mt

Santo Antônio do Leste/MT, 23 de outubro de 2023.

ERIKS OS DA SILVA
PREGOEIRO
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24 de Oütuoo de 2323 . Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANC xvlll I l.,l' 4.34ô

Transporte Escolar, para regisfo e conhecimênlo da SecÍêtaria Municipal

de Educaçáo, Esporte e Lazer,

Parágrafo único. As ativrdades deverão ser desempenhadas, com obser-
vància as recomendaçóes que se possâ eúrair do Relatório Tecnico de

AuditoÍia Especial de Confoímidade, conslante do Processo n.o 259578/

2019 do Egrégio Tribunalde Contas do Estado de Mato Grosso.

ÂÍt. 2' - A Comissáo de FiscalizaÉo de Transporte Escolar ficará resporF

sável pelo Íec€bimento provisório e deínitivo dos seMços de tÍanspone

escolar da Íiola lerceiíizada atuanle no sislema municipal de ensino de

Santo Aitônio de LeveÍgeí, devendo fazeí observar e qrmpÍiÍ todas as

cofldiçôes do Edital, Teímo de RêÍeaência e respearivos contíatos.

An- 3' - A Comissão de FiscalizaÉo do Transporle Escolar f câ composta
pelos seguintes membros:

l- Joan Luiz dê Aruda MatÍicula: 000í98 - Presidente;

ll-Ântônlo Cecíllo dâ Silva, Matrlcula: (xr020G': e

lll - Fábio JúnloÍ Ítlorsliã dê CÀsülho, MâtÍíc.ula: 001437 - Membro.

Parágrafo único. A Comissão de FiscalazaÉo de Transporte Escolar lerá
atuaçáo poÍ 12 íneses da data da publicáÉo, sendo .econduzida aúoma-
ücamente por igual período na hipólese de náo sobÍeüer nova composi-

Éo por ato ulterior.

Art. ,í' - Esta Portaíia enAará em ügor com efeito retroativo a paÍtiÍ de 21

de agosto de 2023, revogando I PORTARIA N" oo1/GS/SMEÉL rTl2022.

REGISTRADA. PUBLICADA. CUMPRA-SE,

Santo Antônio de Leverger-MT, 23 de outubro de 2023.

- UCÍTÂçÃO
avtso DE uctÍaçao - PREGAo ELETRoHIco No. 01.12023

AVISO DE UCITAçÃO

PREGÂO ELETRóIICO I{O. OíJ2023

PROCESSO AOTtN|STRÂTIVO 074/2023

O ilunicípio dê Samo Amóhlo do Leste, atÍavés do seu Pregoeiro, de.
signado pela portariâ n'39012022 de 11de outubro de 2022, toma público

que enconlÍa-se instaurâda â licitação, sob a modalidade de Pregão Ele-

tÍônaco n'0íi412023. por ENOR PREÇO, conforme descrito neste edital
e seus anexos, em conÍormidade com o DecÍeto 'Í0.024 de 20 de seteÍn-
bro de 2019, subsidiariamente a Lei FedeÍa|8.666 de 21 dejunho de 1993,

o que dêteímina a Lei complêmenlar n'1232006. l,l7r20íil e suas alteÍa-

Çóese demais exiqências deste Edital-

OBJETO: Registro de p.eços para ftJtura e eventual contíaiaÉo de eÍn-
presa para prestaçáo de serviços terceirizados continuados com subordÊ

naÉo sem fomêcimênto de maleíial do tipo: âlxiliãr de serviços gerais na

limpeza, conseÍvaÉo. higienizaÉo e asseio predial e êm área hospita-
lar, auxiliar de lavanderia hospitalar, ajudante de cozinheiÍo, úgia. âgente

de poÍtaÍia, gari, jardíneiÍo. contÍolador de pragas, aplicador de inseticida.
âgrotóÍco e supervisoÍ de seúços, üsando atender as necessidades das
SecÍetarias Municipâis.

RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS: Á Partir do dla 24 de outubro de
2023.

DO ENCERRAMENÍO DAS PROPOSTAS: Os licitantes podêrão retirar
ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente in-
seridos ho sistema, até a abeÍtuÍa da sessão pública.

tNÍcto DA sESSÃo DE DTSPUTA DE PREÇos: Dia 08 de novembro ds
2023, às O9:OO hor.s, (HORÁRIO DE BRASÍLA- DF).

ENDEREÇO ELEf RÔNICO: ww.bllcornp"rs.org.br

LOCAL: O Pregáo EletÍônico será reali2ado por meio do endereço elelrô
nico acjma mencionado, através do PregoeiÍo (a) e equipe de apoio. Para

. todas as reÍerências de tempo será observado o horá.io de BrasÍlia (DF).

; EDITAL: O lnshumento Convocatódo e todos os elemenlos integrantes

, encontrarn-se disponiveis para consuha e retirada no endereço elêtÍônico

: aciína mencjonado. Maiores lntormaçóes e esclarecimentos sobre o cer-
tame seráo prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no Depar-

i tamento de Licitações, situado à Av. Goiás, n' 367, Jardim Santâ lnês
, - Sanlo Antônio do Lestê+üT, de sêguhda a sêxta-Íeiía, das 07:00 às

13:00, pelo Telefone/Fax: (0xro 6G348&1080/129, e-mail: licita.
: cao@santoantonlodol6ts.mlgov.brou pêlo po.tal trahsparênciâ

: (wvM.sanloantoniodoleste.mt.gov.br).

r Santo Antônio do Leste/MÍ. 23 de oulubro de 2023.

I ERIKS ATOS DA SILVA

PREGOEIRO

PREFEIÍURA iIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
EOITAL COÍIIPLEMENTAR Nô OOl AO OE ABERTURA DE CONCURSO PÚBUCO NO OOíi2023

EDITAL COTPLEXEIÍAR T{' OOí AO DE ABERTURA DE COI{CURSO PÚBLICO I{' OOI/2023

A PREFEITURA IU IOPAL DÉ SAI{TO AITOT{IO OO LESÍE/f,T, no uso de suas al,buições legais, e em coosonância com as disposições constitrJ-

cionais refereítês ao assunto. tendo em üsta o que consta do art. 37, inciso ll da Coôstitl]iÉo FedeÍal, Lei Orgãnicâ do Municípao, Lêgislaçáo Municipal,

toma público, para conhecimeí{o de todos os interessados, alravés da Comissáo de ConcuÍso Público, nomeada pela Portaria no 450/2023 ao qual

coÍnpete á Comissáo fiscalizâr, oaganizaÍ e proíeÍir decjsÕes em lodas as fases do Concurso Público, pará todos os eÉíOs, a saôer:

l- Aiterar o Edital Normalivo n" 00'1/2023:

Glde se lê:

1.1. (...)

Cârgâ HoÉ-
ria Sêman.lÍRt)

ln3crição
{Rt)

PcO Total
Agênte Adminis-
tretNo Ensino Médio Complelo lva.

Objeti- 1.731,85 llo nor"". 03+
CR

03+
CR 70,00

diáriomunicipal.org/muamm . w\r Á/.amm.oÍg.br 373 Assinado Digilalmênle

Regiane Patrícia Lopes Pires

Secretária Municipal de Éducaçáo, EspoÍte e Lazer

PREFEITURA â'UHICIPAL DE SAt{TO ANTÔNIO DO LESTE

l".o- li:i"*



DrÁ RIo oF ICL\I, DÀ [.NiÁo - seçao r Nn 202, ie,!a-íêÍ.. 24 de oulob.o dê 2023

avr§o Dr íoi,o(ocAçÂo
ro ÂDÂ oa F*Eçosl\É a5l20z1

a Prêfetuô Municiêai dê R ndoB!Él{5, E5t do dê Mátó Gr@, toh publi...
tod5 inEr!9d6 . hoí§loe?tsc .ü Lkir.Êo É Mod.i«nd. de r*j, dê píe!. .e
55/2023, tênd. (r)m obiÍo: 'co3i'!ção dé aÉ. dê 1..., do b.írô ciílã.jê ,. Dêlt . pÉç,
04. L.!li2.dâ d á.ê. s.,. 05 f6te e tu.dG p.rã tEÉÉ Sant' Àr.., lat rôldIÉiE cm
. rs Iriti M.rt bt ãl sqÉ.d. M . .É São fioqÉ, bt..h6ro cid.d. dê 0.6, no
Munio:pb d. Ron3dópolL - Ma, Mfo,mê pojeto ,úift, jrttn.nÉ d. qu.li6eÉô
têüir e jGlíiotiÉ Ílê qúiifi€rao Àanôôie fin.En. pàrtê 

'ntêa..nb 
do prci.to bá5to

eÉm!.hâ.L pêi,â :E et .i MM.DâI d. Ésro.t . t !r àE o e edi6,', *.d. 6.êd@
a êmpr* M.aã Uôaa6do6 Lidâ, .p.ecntd o wld glob, dê nt 46a,923,33
(q6ücênto3 . g*nà . aro mÍ rcwG ! üntê e tÉr rois e tii.E . tié ern s).
Ceroft 6n5t no p.rs, o @hado bi dêtldàRne ,iúdrido à 6oÉ Éédd,
seôdô q!âlnôntê húdoaâdo.odo o p.d€dimnto pêl. aúqrdarh.@p.t n!e.

(ddonórôtB MT. 23 rb olnub.o .le 2023.
PÁUTA CiISIIAI\IE MOiAfS PTRÊIRA

Prái.LnE d. ccô,!ão PêrEn..re rh ü.ibç&
avlso DE ucÍraçÃo

@ícc6rÊrí(l úalrÂ rar 26lr0ta

Íipo f,ie*. licitlç.lo: "MéM PÊço Ldê'
Â pREFCÍiURÁ MUI{IOPÁ! OE ÂOl{m ÓPdrt &rado d. Mato 6ro9,

l@lir.dà á AE id. Ouqe dê CórÉs, ár l0@. 6.itu úlà Aur@, ro!É púú@. onciãt
pãÉ onhêdmsb d6 frdê§ic quê ,6r ordem do àrc. 9. ,.êtêito Múnirip.t dÉ
ldüônólolit-MI, qüê átFÉs de a. Cffitlao Pêru6t! .b ü.iraçao, c.tiÉá .
@ÍÉ@.. úblo êr .p!Er. 13 09r@ ho.* 4, dÉ 2. dê ,xDmbío rl! 2023, nâ nta
de li.it çiE. d. se.,ltaraa Mú.aip.l de AdhinEr.Éô, ã ãbên!6 do5 ênÉlopes n.e 01 .
0a @ntê.do 6 ilo.umátü .lê h.t lit çao ê prcloí. M*iâ|, rap€«iv.Eni., p6..
.quÊrç5o do *glinte o+ieto: 'con§u,cão dê eGtunto dê pr!ç.s é párqué ê drcrsi
lerki.det É ôunrch;o d. Rondoncforir ' MT, onÍorre ü.jêto b.si.o, tGr,lE íE de
qulift.rão ú.ôta . iii*inotiÉ de q€lifrêçâo e.aófi+fiú@i.. p.rt htêgEnrê co
pÉtjêro 6iei@ êÉnhh.d. pê1. se@tan! Muni.ipâl dê tt,úê ê LaÉ./tntÉêírrrur.
.he ú êdit l'. tn. @rt m é.omp6to !ú 0, iet ) Lot t .m diGÉ. l@tiôdê rc
Munrdpn. óÀídtu d6diçao m Edit l. O. i.rtr6i.r6 p.d.rao .!ttàr â p.stá cdltêndo
o edital l@pl!to, .. Édé d. Pr.í.nu6 M6idp.l, @ ehdê..(o acimâ cir.do, m€dhntê
.p@ntàÉo de co-RoM o! PEn-oiavÊ, tu hdário d.s 1:i@ à5 1rü àoBs .n diât
ftêB, @ solicit r .rr.,ê dos eÉil, aEit êdorldohpolÉe,btBô em ê
liiàêo,ondonooli!@sm.il&a, ou rá16r tu iie ww.rcndonorolir.ôt.ad.bí.

RqúdúFrir-|YfÍ, 23 dê ouüúo r,. :023.
PÀUIA CAIÍÀNE MOR,IES P€RÉIiÁ
píesi.rMtê .L comtao d. U.iâção

pR€rElTuRA Mur{rctpar DE sAt-To Do cÉu

^vEo 
or uarr{Io

PntGIo LEÍúlrro Írr ,/a2l
Tito: Mtu pÉso - critsio dê j!L:@íto: MEion PÂEço/ÍrEM

OBIE:O '9.1.çio dê Ého, proFon. objáúndo o nIGISTRO DE ,RÉçOS sàE
àquisrçao iutuó e lÉc6.rr. de MÀ'IERIÁI HiDúUUCO p.É ruí(rl.i<io d. R.dê .L ÂE*
ê 6aoro - DAf ô Munrlr*, & s.ho .ro aa! - Mr; do npo MErlon PRfço/rÍEM;
@nror@ dir.rim'údo no tamo .Jê R tíênciâ ANEXO r do Ednal pêlo !.ri.do dê 12

o MufilcÍP|o Oa saaro m CÉU-lvÍr, .t6Éi .te $. cmisão per@môr€ d.
Lr.n çao, kru publ@ à t dG 6 ,n!.resdd qu. F.lEni .r 09h@m,n, .t dÉ
oa/r v?02r, r,rúraçÃo rra iroDALrDÀDE piFcÃo flErRàí@ E!d. Fr. La 8.ffi/e3
pà.a CofttÉt!çaêl4lisiÉô do obleto .lprettáÍro

olt6 iníffirÉ.s ê êdhà|.ômpreto podeÉo *. €tiÉd.t na sl. dê [.ir.ção
d. p.á..tur., .6 a ceisno Pêmre.t ê Li.it íão. tanbém m .tê deÍr pÉtuidÉ:
wwsnoa@r.DtB@-LÍ. F@: 165) 323r-1211126 ldãr ut É .,at 07:00 as 1rhôr6.
r,.s 13:00 âr ltoohr). tô.il li.it ooeshld4qmra@.b.

s.trô do cau , MT. 23 d. ouürà.o ê 2023.
MÂNIA IIJÊS PÊÂCIRA DA 

'LVÀPítAÉã

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AK)NsO

Av§o ol rfvocl{lo
P*EGIO PnlsEa{(lÁl ra 3/2023

Í,a revot.e o pra.d.mênro lú$tono, 'etê,eíê.o PRICÁO pRúíflCrÂl N'
00312023, qÉ h co@ oBft . Âr6,Siio a{ PRE(Os DAÀÀ FUrrjRÁ E lvENIiJAl
aQúrsçÃo DE MÂrExrÀs Dt @ Ínuçio [EatlsÁRos,aRÁ a corsrid(Ão cr ,,t
lr.,DADas HAarrÂoor{ais TrPo 'Â' coM 42,7r M: cÁoa. êm ô!d-o do rEnMê ÀorTrvo
DE OÀUSUI,A a VALOR ÁO @NVÊNlo ltr 2261.2012 .*tolm justfE
c@p.tafe p,ü.s licjt rôrio-

s.^rô ÀíÉnso/Mt, 23 d. oubbro de :023_
LIJIS f€RllÂtroc rÉRRIt^A 9Â:CáO

PréLitô

PREFEITURA MU!IICIi:Á.L DE SÀ!!-'C ÂNTt]ti'I] 
'JG tEíE

ÀÍio ca úaarr{ia
Patclo allr6$üo ia,ralz»3

P'!ee Adôlôist .tto O74l2O23
o MlnÉi9o d. 9aro antôrio do tBrê. atóÉs rro s Pr.!eE, êr8Edo

p6iô po.tôri' n! 3ql2o22 óe 71de outuhD de 2022, tdhó !úbli@ qu. êr.ontÉ +
iGtauôda . lkjlôCo, sb . nbd.li.tad. r,. Pr.8ão El.trôito é o14l202!, d MÉr'toÂ
PREçO, @nÉtre.L*rito.€rê eútál ê *Ú.ll€E, s Míoíniô.Ê c6 o D.cFto
10.024 d. 20 dê i€l.mbro d. 2019, su&d'êaàmente . Lêi FedêÉl 8.66 dê ?1 Jê lunho
d. ú91, o que dêEmrM . râ .6plê@er n'r2l/20o6, 1.r/20r. . se .r'4nçõ6 ê
Í,mi, .xj6+no* d.stê EdÊ,. OBisro: aêaistrc d. p€çot Fr. nrü6 ê ê6.61
@úr.t çao dê €úpÉs Êê pr.st ç,o dê *Biço3 lêreiriádG @itinÉd6 @m
iúo.diÉção *r ,§rÉi@nto dê mtdial do üpo: aúilhr d. **(6 g€r.is É
rrnpêa, @.fr(Jo, ha,6'zirao c .eb Í.dirl . & iÊ h6pi!.1.r, ã*l€Í rh
l.ÉR.ru h.sqblàr, ãiud.íte dê @.nherc, úiii..gente d. FrurÉ. B.n,,aldrre,rc,dFol.d6 ó. pÉ8.' àpl,q.to. de 'n*t.dà, .8tu@ ê $p.l\@r d. rryçor. vipndo
.têndÀ a Ê6id*Ls ôs S.rEt!íiàs Munki!.,s. RE(ÍBTMII{TO DÂs PRoPOíÀs: À
Ê.nir dô dià 2a dê ourlbrc de 208. m ft'ictif,ÁMeNIo 045 pR@osra!] ot lkiànte!
podêrâo Err.r @ {beui. a p.oposi. . 6 do.u@t95 d. h"blir4ão .nré.idrent
iÉidot rc ií.m, .É ã .b6rua da *sào rriblil. llrlso OA 5€S5io o€ D6PúÍA D€
PnF{OS. Dh @ .t Bêmúb & 2LU1 .r O9:@ hoô! (FOFARTO DE BiASiLrÁ . DF).
ÉND€iEço ÉL!ÍiÔNr(O: tB,ôlk mg..r-dt.br lrCÀL O PErro Elarô.j.o era
.aln.do po, ruÉ do .rddCço êhEêd6 &im tuckm&, :úàtÉ. do Pr.aeirc {á}.
.quipê dê ôroÉ. P.ó tods .3 r.,íêô.ijü d. t hpo s.rl ob3^ádo o húé.io d! ÔãsilÉ
IOF). f 0rÁr: O r^ír(Ento c..@tório . todor 6 dê@.t6 i^t ar.n § ê@nt iú-
* dispo.iÉir pá6 ffiútl ! .êtiÊdà m .ídêpÍo dêt,ó.ú@ ..iN lrl*iDdo-
M.s.t lníom.çô.t . .*l.cim.m6 role o .Ê't ô. erlo prc3t.í6 p.lo Pr.!@iE
(.) ê Équirê d. Âp<*, @ Ôêp.Í!.l6b ó. u.ir.çõê' t,úádo a av. G.ür à' 16r, l.rdifr
saíà rús , s.nio anrôliô & rBttlrT, ê s€úd, . *x.áráã, dü 07to àr l3ío,

sôr,to Ânrón;o dc t!ré/iiÍ, ;l dê oJaub.ô Je 2023.
ERlís MÁTOS 0À sllvA

PÍ.ceno

PREFEITURÂ MUI.IICIPAL DE SÀO PTDRO DA CIPA

ÀYrso Dt o.t MafExTo auBuco ra. ,ro2,
O PÍêrêtô Munkipâl d. Sâo Ped.o dô Cipâ to'É publi.o CnaDEÍ{OÀMaNIO Nr

@t/à2r .Io OATETo] c'âirci.Mto de €nFs3 p.ô ?rêst çtu dê Sêryi{os d!rello 6/Monit@ <(. oft,ós p.r. at nd€r s(}v-s€tuiço d. convwência ê
FortalÉimáro de Vímulo e 9Âta p... o Púb{i@ Ât@ .nrÉ a ê 1, ôrcr tt kiâde pár.
c.Aá*Ío d. Pe*rdoc d. say*o dà P'ê+au6 Mmrcipát d.55o têdrc dr cp..Mt qa
poddao sr dEnâdos pa.. p.e.br *M!ór oíEr@ à dêGnda, n,s ár.s arrttios ê
@lt!Íáis Emp.ér .m íúat á8. érftifd *nlo Dân!á-8àll,ât; Tha)ãna táy3e Silvà
Mor.ir cl{PI 219.394.036/000146, P&x.É. Finál d. 16 ronro' Â.te vis@ieÁner!:os
ê olllr.s Té6Es; 6irej,i 'Ih.,s &nrctô d. souz.: CNP 50.ra2,8O6/00O1 31 cm ponrÉ!âo
tael ô 1s,s0 {po,'t6l; MÜ<6<.nto vDlão, Í6Írdo . Olrrái r&niÉt Fôds. Bêirto
Maíjnr; Cl'lrl: 26.466-520/@1-a3 !§ Pdtur:o Final de 6 {pcôr6}

5ão pêdro d. opà, 20 de *r.mbD d€ 2023.
LOUAFDO JOÍ OÂ SIIVA ASREU

PREFE|TURA Mutrctpat DE TANGÀú DA sERRÀ

av@ o{ oiAlr^ÀiaaÍro ,(hlto
oúxitct flErto ll9 !2-202t

cf,ÉoENclÂMtNfo DÉ pE55o!5 FígaÁs E luÂÍôcÁs p.E óBpôtiç.ir dê
Édán,o dê p6'€di5tàr . lulsalo.êt vbã.do êEôtuà! 6n.êt ção dê pren Éo d.
siç6 .bs proisoEE Fã rumb6 de @mL5óGj juErdoãt
omir5ões .b antli* de úaÍn ê oú p.ã ê-lstào d. p.íer té..ió lorrÍe proierot
dlt!.âi5 m Smhito dG .ditaie úr!ôpEdos c6 íeuÉ3 d. aÀ Pàulo Gürr.eo {r.tC6DLMt r 195/202,. Ded6 1l523/2o23r, p.Dúiror F.tà sdêt ri. MunioFatd.
curàr..luftso ls.@lturl, .õ .oníômdàdê oh. L.' red.ràth.. a.&6, dê 2t d./ rho
d. 1993 ê sr an 6çõês, . .lê .k ê5pêdtoçõê . .r]g Eia§ prdi5&r É*e EdÊ, .*ur.nê8. iêr4.ç.-.'09 d. NoHb.o dê 2o2r ar oaÉo horarD ofti.l de c!6hi
O!6êry!çâc: O Ed'tal ê *ui an.xôs 6àrão dirpon@B p.rá u*s dos hcElr.dos .

di. 24 de Ourúbo d. 2023, m lirt
sêr obridas.tEvé. do têl;lonê 6s-3!11

rôn8.ri d. sêíÉ-Mr, 23 <tê drubD .r. m23
GUSTÁVO ITONNE DE IOOZA

PBirrer.tê (i, aPL

PREFEITURA MUNICIPÂL DE vÁRZEA GRANDE

FUNDo MUt{rcipAL DE SAúDE DE vÁRzÊÂ GRANDE

av60 Df nÊ^aEFruiÀ o€ aaÀilo
raÉGlo aEtlô tco trr §/2@3

PROC!$O ÂDM[\rrslEÁnVO À! 3a616a12023
O MlnkiÉô dê Vá@., por i.t€rm#io fundo Múni.ip:l d. Sê!dé, iÉrirô m

CNPTMF sb o .!. 11.35.â.tesl@o1 60 nenê ato *.dó epr§t.do p.to s.ç.etirio
6ô.rplo aFkdo d. aár6 torÉ 9LbI6 F6 @nh..mnro dê to<ki, o3 rFtdtÉd4,
qE l.li E.rú, lKÊ.io, p.rã RtGr§IRo Ot PRêços, E rsd.tkle dê piÉGÀc nr rona
ELfTlO lcÁ, nodo d. d8Fúta _aBÉ(To' 6m crheno de jut8.lktô MtNoF pqÉço ooi
llfM, 

^qsisç.o.lê 
LF3 !.@pírt6, ãrEE de 9eteE OftÉrd.r$adô leta r.Ôn.

Àr 93/b23, dtortr dê.dlção c@m! .o tditsd Nr 35/2023 . eu3 ÀFiG.O obrto.bp,4nt lkir.co é à ê@ha d, pbp6r. tuis E.r.j@ Érô o REGI9§o oa iiEçca
PÂÀÁ FU!1'iÁ T IVEIiTIUA! 

'OUIslçÁO 
Df MÂTE§IAT D! @HSUIIJiO, 

'qUI9AiI€NÍO5laBoRÂÍoRrÁrt SosmaLÁR E BEN5 pÉnMÀrÊr{Í6 ÁFlM oa arÊ,raÉn Á5 Âçõts Dos
PROGRAMAS DÁ AÍ'^IçÁÔ PiIMÂIIÂ EM SAIJDÉ {'.PS) OÂ SIC§ÊTÁIIÁ MUI{ICIPÀL OE
vÁÍ2EA 6RÁliDÉ - MÍ, 6.Ídd ...drçôrê. qu.nrii.dé . .siÉn.És dábêlêc,ôs .o
Editar . e!! .nd6À @llua!ãô .rrí pr.Msr. páÉ o diâ 10 de rfun*o dê 2023. át
1ori@frin 6ôrárb B..diâ - DF). O Êdital cmd.:ô 6É à dit É§<ão d6 int re§dos n6
!êeúintê sttlr: t}w.hlioopê'oía.br e lw-Éeeaí.ú€.nt€orbt

várê. Gráúe , MT. -20 dê etubs d. 2021
collçÂLo aPÀRÉoDo D€ tÀiRcs

s.c,.nirio MúiioDàl iê 5ãúd€

^vrlo 
o€ a.raÍrÀ(llo

PREGÃo EtErrÔnro N! 45lro23

Pf, OCESSO ADMIÍ'iISIÂAnIO r't* 90193:r/2023
O Mu.icrair de Váeer, por lnth.db aundo Mun,cip.l ê Sôurr.r, in..iro no

cí{PJlMr eb o n.. 11364-995/@01{0 nêié .to 3àrdo É9r$r.do pêlo sêdêÉriô
Gençàl,o Árs.Êi.ro d. 4a.6. rrE pljbl@ Éó @hÉiaentô dê todc G ir!êr.§a36
qE í.rá Hliar lkiLção, !.rÀ 3ÉGrsIBO DE PRECOS, N mod.ridádé cê PRÊGÃO.. tom.
Et.EÍPÓN'cÀ hodo & drsdrã 'ÂôERro" cm c;i*É d. Nta.tunro Mrl{oR PREçO poi
!orE, p.à 5.fr4ü C.ôu.s M.n@.ÊôlPíÉrâÉo de 5.piç6. Prês@iã Ofici.!
dsBn.dã p.l. ?ó.t riá nr */2023, 6lokê il.ÍnÉo únridã .o Ediral N?. 45/2923 ê
e6 aE6.oalÉ.-o nEGrÍRo oE PRfços PÁÂÁ FUÍURA E EVENiJÂL COiÍrqÁTÂ(ÃO OE
EMml5A pÁiÁ Â PâtsrÀCAO O€ SERVICOS Df Ti^NSrÂoo 0Ê rAOÉNrts DÀR_Â ÀTENOIR
as ,iltcassrDÂoÊs 0a s€aaEÍÀitÁ DE sÀúDE oo MUNrcíprô oE vÁn2!a GsâxDEá
r..liáção 6tá Fsrà p... o dÉ 09 dê 'r@hbE d. 2023, à. lohoomií {hfitrkr 36ía- DFl. O Edn l ffiÊl€tô 6rá a dúpcição d6 rÀr..êr*dos É s.Blinrês rits:
ww-blkoFpã'.ríbr ê www.Erã€Énd.-mt3ôyú.

Vánà Gr.ndê , MT, 20 de erubtu dé ,O23,
GOflçaLo aPÁÂtoDo Da BÀâRos

5.<4Éria Munior.l d. S.id.

ESÍADO DO MAÍO GROSSO DO SUL

PREFEÍTURA MUNIcIPAt DE ÁGUA CIARA

rEírtlÀDo oG xrtGÀElÍlo
tifcjlo €LEÍiôíuco iF 6al2023

I.tu d. 
^di!ôeçio 

. R.*tt do. lrÉãô ELtóni@ n' 063/2023-
o Munk'pE .lé AsE O.É/MS, poí iâtedld'o d. Prêscrõ, d.e*nádo pê|.

loÍt ri. n" 570, rL 02 rL lunho d. ,o22, pubricàd. tu orlno Oi.r.r do Mún'.,oiô d.
&E Oár., c6 h.* @ 06É!0 tud.r .r ú-024 d. 20 dê oútu6.o dê 2o1e ê
oêírtD Mu^iciaÉr Àr @/2om, EslÉ: Ádldcàr o o6r.to do t're.$ Admi.6lEtiÉ
n, ttal2oz), né hod.l.d.íi. Pr.a:o ELt'ôsEo n. c'63/2cr3, quê rêfr.omô obiêrÕ.
4}.(3o .L ,rôrorr, tuir E.t pr., obj.üsndo o r4Éro dê peÍ6. p.ã tutur .dàtul ídn*i nró dê sê*rc àlrre.raio em .rêndifsto .5 d.@n Í.t dlt
sxrá.Íiã! do mun!.ipo d€ asu. dànlMt onrorm cond'!ôê, erD&ír.cac, .qunú.ds d€tllhàda E El@ dé .êtêécÉ, .dtu, . Eur .Eúr . rôborê
wFêdo.ã É l]w hbr, @ld@ Élâ.i6.d. abáie: â€rlnrdo .r, Lk'r.ção:

(+ tcPlai
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paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando entreústas de admissão, üsitas diá.ias e orientando-o,
paÍa reduzir sua sensaçáo de insegurança e soírimento e obter sua colaboraçáo no tratamento;- Prestar cuidados post mortem como enfaixamentos
e tamponamenlos, utilizando algodâo, gaze e outos materiais. para evilaa eliminaÉo de seqeçóes e melhorar a aparéncia do cadáveÍ: - Procêder à
elaboraÉo, execuÉo ou superüsâo e avaliaÉo de planos de assislência a pâcientes geriátricos, observandcas sistematicamente. rea,izando enlre-
üstas e prestando dJidados diretos aos mesmos, para auxiliá-los nos processos de adaptaÉo e reâbilíaÉo; - Requisitar e controlaa entorpe@ntes e
psicotrópicos, aprêsêntando a recêita médica deúdamente preênchida e dando saÍda no "liwo de controle", parâ eütâr desüos dos mesmos e alender
às disposições legais: - Registrar as observações, tÍâtafientos executados e ocorrências veriíicadas em rclaÉo ao pacjente, anotando-as no prontuário
hospitalar, fcha de ambulatóÍio. rêlatório de enfêrmagelh da unidade ou relatório geral, para documentar a evohrÉo dã doença e possibilitar o contrcle
da saúde. - Colaborar êm estudos de controlê e preüsáo de pessoal e material necessários às atiüdades. - Planeiar e administrar serviços em unidade
de enÍeÍmagem ou instituições de saríê. - Ouando integrante de equipê da Esfaégia de Saúde da Famllia, tem as atÍibuições dêfinidas pela PoÍtaria
GM/MS n" 2.488/201í;- RealÊar as demais aüüdades ineÍentes à p.ofssão.

-Tócnico 
Radioloqlsta: EreqJÉo das tecnicas: a) radidógica. no setor de diagnósüco; b) radiolerápica, no setor de terapia; c) radioisotópica, no setor

de radioi§otópos; d) industrial, no setor industrial; e) de medicina nudear. - Executar exames radiológicos, sob a supêÍvisáo do médico radiologista, posi-
cionando adequadamente o pacienle e acionando o aparelho de raios-X, para atender a requisições médicasi - Selecjonar os flmes a serem úilizados,
atendendo âo tipo de radiografia íequisitada pelo médico, para facilitar a exeqlÉo do trabalho; - Colocar os filmes no úassi, posicionando-os e Íixando
letras e nÚmeros radiopacos no flmê, para bater as óapas Íadiográficas; pÍeparar o paciente, fazendo-o vestir roupas adequadas e liwahdo-o de qual-
querjda ou obieto de ínetal, parâ assegurar a validade do exarne; - Colocar o paciente nas posiç6es coíetas, medindo as distãncias paÍa ÍocalizaÉo
da área a ser radiografada, para obter chapas mais nítidas: - Acionar o aparelho de raios X. obseNando as inslruções de funcionamento. para provocár
a descárga de radioatiüdade sobre a área a ser radiografada; - Encaminhar o chassi com o flmê à oâmãra escuÍa, utilizando passa-chassi ou oulro
meio, paÍa ser feita a revêlaçáo do 6lme: - Registrar o número de Íadiografas realizadas, discÍiminando tipos, rêgióes e requisitanles. paía possibilitar a
elaboÍaçáo de boletim estalistico: - CoÍÍrolar o esloque dê flmes, contrastes e oulros mateÍiais de uso no setor, verficando e registrando gasios, para
assegurar a continuidade dos seMços: - Manter a ordem e a higiene no ambiente de trabalho, seguindo nomas e instruções, para eütâr addentesi
- OpeÍar máquinas reveladoras automáticas para revelaÉo, fixaçáo e secagem de chapas radiográfcas; - Realizar as demais atiüdades inerentes à

Profissão.

ANEXO IV. FORflUúruO PARÂ EXVIO DE TiTULOS

À Comissáo ExaminadoÍa do Coocurso Público - Edital n" O0í /2023

PREFEITURÂ IUXICIPAL DE SAXTO ATTÔNIO DO LESTE/TT.

ReÍerente: Solicilo Cor{agem de pontos refeÍente prova de tÍtulos

a. Tendo em vista o Edital que deteÍmina a enlÍega de títulos, para o Conqrrso Público, venho apresentar a esta Comissão, documentos qúe atestam
quâlilicações. dando margem à contâgem de pontos na prova de títulos conÍorme subitem 5.6 do Edital.

b. Estou ciente de que os dodJmentos entÍegues, TOOOS AUÍÊNIICADOS, não serão devolüdos em hipótese alguma, uma vez que serão apnsados
aos demais documeríos relativos ao Conclrso Público.

c- Ainda, DECI-ARO, para êteitos legais, que a falta ou incoÍreÉo de quahuêÍ dos doct]mentos que êsüvêÍêm relacionados nesta ficha é de minha única
responsabilidâde, pois os doqmentos serão entrêgues em envelope lacaado e. portanto, não seÍão conÍeridos no ato da entrega.

Candidato Qte Dodrmêntos
lnscÍição Carqo

AvaliaÉo de Títulos ,nício do
Curso

Téímino do
CuÍso Carga HoráÍia Ponlos Solicitâdo oêlo

CâníiiÍlâlô
pela o.ganizadora

Pó_s-GraduaÉo na área de AtuâÉo
Ipos-qraduaÇaoi
PóecÍaduaÉo na área de AtuaÉo
{rneslrado}
Pris-GÍaduacão na árêe de Atuecáo
(doutorado)
Total de Pontos (Deferidos)

Em anêxo, cópia de documentos autenlicados.

Sanlo Ar{ônio do Lestey'MT. de_ de 2023-

Assinatura do cándidato

Protocolol

PREFEITURA T'UNICIPAL DE SAI{ÍO ATTONIO DO LESTE
PORTArUA l{". ,19U2023

PORTARIA t{1 asiar2023.

DE: 23 DE OUTUBRO DE m23.

JOSE ÂR|IÂTEIA VIEIRA ÀLVES, Prefeito Municipal de Santo ArÍônio
do Lesie, Estado de Malo GÍosso, no uso de suas atÍibui@s legais.

RESOLVE;

Artigo ío - Nomeia represenlantes da Comissão ÍecÍ ca desünada a aná-
lisê e julgâmenlo da Planilha de ÍormaÉo de qJsto refeÍente a Licitâçáo
na modalidade Pregão Elêlrônico no 0í412023.

Attigo 2 - Os Membros da Comissáo conÍoÍrne mencionado no AÍtigo 10

desta porlaria será composta dos seguintes:

€qulpê Técnicâ:
. H. M SERVIÇOS OE CONSULTORIA LTDA

diariomuniopal.oíg/muamm . wlrrw.amm-oÍg.br 4',l4 Assrnado Digilalmenle
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Recêbido pêlo Sr. SANDRO OLIVEIRÂ DA iIATA LTOA EPP em:

. LtctraçÁo
oRDE OE tiÍCto DE SERVTÇO N.0022023

Registrada na secÍetaria de AdministraÉo e Planejamento e Publicada : oRDE oE l iclo DE sERvlço N" ooz2o23
por afxaÉo em local de costume, @nforme na legislaçáo em ügor

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRIO DE ÂDXIiIISTRAçÃO E PLAI{EJATEiIÍO

preEa SAI{DRO OUVEIRA DA ÂTA LTDA-EPP, o inlcio do serviço do

objeto da To ADA DE PREçOS N" 00312023, corúorme o abaixo expos-
to.

OBJEÍO: - Cohtrataçlo de empr€§r para ErâcuÉo dê obra d€ cons-
trução de unidade dsscêntralizada dB Íeabllitaçáo localtsada no mu-
nicípio de Santo Ar ônio do Lêsls - IÍ.
Observaíúo-se as especificaçóes da proposta de preços em regiÍne de

MENoR PREÇO. conÍome Ata de Abertura de Envelope de Proposta de

Preços apÍesentada na tomada de preços n" 00312023, que fica fazendo
parte integraa{e deste instrumento.

Do Valor:

Pelo seMço a ser realzado pelo licitante será pago o valoÍ de 1.210,

t&t,96 (um milháo, duzgntos I dsz mll oltoc€nlos e oitênta 9 quaúo
rêais o novênla e 9êb contavo6),

Do prazo dê inlcio da obra e sua coítclusáo:

O licjtante teíá l0 (dez) dias úteis a partir do recÊbirÍlento desta para inicio

dos seÍviços.

O licita e terá o prazo de 240 (drzonto6 s quaÍentâ) di6 coÍÍidos para

a exeo4ão dos seÍviçô§.

Da Foimô de Pagamgrío:

Será realizado IENSALIEI{TE de acordo com o cÍonogíãma apÉsenta-
do pelo licitante, e mediante recibo,

ARÍ de ErscuÉo dê Ob.â:

Antes do início da obra, deverá ser apÉsênlada a ART de ExeqrÉo de

ObÍa, pelo responsável técíico ünculado à licitaÍie.

Dlário dê Obrâs:

O Contratado deverá manteí no local da obra o diário de reâlizaçáo dos

serviços, em lrês üas, coníorme edatal dê licjtaÉo.

Da DolaÉo Ollam€iúáÍia:

S€cÍêtaria Municipal de Viação e Obras Públicas

12.361-5007. 1 169-,1.,í.90.51 -Obras e lnstalaçôes

Atenciosamente,

Santo AÍ{ônio do Leste - MÍ, 1911012023.

SAMARA TIARTINS ÂZANKI JoSÉ ARülAÉlÂ UEIRA ALvEs
PREFEIÍO MTJNICIPALI{GEiIHEIRA CIVIL

O unicipio de SeÍto ÂÍÍôhlo do Lestê . Í{T, inscÍito no CNPJ sob o n'
O,t 2í7.3620001-9{r. tundamerúando-se nâ licilação Tomada d€ Prgço n'
00212023 ê em cümpÍimênto ao contEto n" 0E3/2023, aúoriza a empre.

I sa L C. GUEDES LTDA, com sede na rua Francisco Feneira Ramos, no

tâdas do municipio de Santo Antônio do Leste - MT, conforme têÍrr|o
dê convênio n'0EíS,2022- SINFRA. objeto do contrato acima indicado.

Oo valor:

Do prazo do início da obra e sua conclusão:

O licitante têrá 5 (clnco) dias út ls a partiÍ do recebimento desta para iní-
cio dos seÍviços.

O liciter ê terá o prazo de í50 (ceÍÍo e clnquênta) diag corridos para a
execuÉo dos seÍviços.

Da FoEra d6 Pagômento:

SeÍá realizado ENSAL ENTE de acoÍdo com o cronograma apíesenia-
do pelo licitante, e mediante apresentaÉo da Nota Fiscal.

Rsuniáo de lnício ds Obra

Dêverá ser realizada a Reuniáo para lnlcjo de Obra, contorme a dáusulâ
'14.1..{1 do Contrato.

Diá.io do Obias:

O Cohtratado deverá manter no local da obíâ o diáíio de íealizaÉo dos

sêÍviços, em três üas, coníoÍme editalde licitaÉo.

Da DotrÉo Orçamêitárla:

SêcíetaÍia Municjpalde ViaÉo ê Obras Públicâs

15.452.501,|.1191.870.4.4.90-5'1 -Obras e lnstalaçÕês

Santo António do Leste, 28 de selerhbro de 2023.

Àrina.lalb A. Souza Jr José Arimatéia V. Âlvês
Enqênheiro Civil
CREA Rtr r20055493-1

UcITAçÃo I 38, C"ntro, TangaÍá da Sena - MT, cEP 78.300-112 e inscÍita no CNPJ

9RDE DE sERvtço N" 00312023 - coNTRATo 11" 08,g2023 ] sob o n' 36.314'9831000í -8E, a iniciar a oxecução da obra ds instalação
I do bueiÍos c€lularss d€ concreto (aduelas) em estradas nâo pavlmên-

PROCESSO UCITAÍÓRi,O

ÍoHADÀ OÉ PREçOS tf @U2O23

coNTRAfO tf 08./2023

OROE , DE SERWçO ,f oàym8 : Pelo seúço a seÍ realizado pelo licilante será pago o valoÍ de Rt 569.

Tem poÍ finalidade o pÍesente expediente determinar a esse conceituaoo , 
445-(cuintento6 e s€s§snta e nove Gâis' quarocgnlos quarcnta g

sr.: sarDRo oLMEIRA oa ara Lrilõ;,-;;;;;;;"]l ; t'ô" 
'e"t" " 

cuaBnta e cinco cêírtavo§)

415 Assinâdo Dagilalmente

. IZAIA BORGES DA SILVA

Anigo 30 - Esia Poítaria entra em ügor na dala de suâ publicâÉo.

Aíigo,ao - Revogam -se as disposições em contrário.

GABIT{ETE DO PREFE]TO

E{: 23 OE OUÍUBRO DE 2023.

JOSE ARIIAÍEIA VIEIRA ALVES

PREFEIÍO IU}'ICIPAL

De acordo em _/ I _
Representante legal da Contrâtâdâ:

Sr. Luís carlos Guêdes

CPF: ií15.E84,95í.9í

diariomunicipâl.oíg/myamm . www.amm.oíg.bí


